
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
REMESSA OFICIAL Nº 0000723-32.2012.815.0381
Relator          : Des. José Ricardo Porto
Promovente  : Marluce Elvira Ferreira da Silva
Advogado     :Luiz Guedes Monteiro Filho -Defensor Público, OAB/PB Nº 3.317
Promovido    : Município de Itabaiana 
Remetente    : Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itabaiana

REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIA.  PACIENTE  IDOSA COM
ANEURISMA DO SEGMENTO CARÓTIDO-OFTÁLMICO.
NECESSIDADE  DO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL
INDISPENSÁVEL PARA O PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
DIREITO À SAÚDE.  GARANTIA CONSTITUCIONAL DE
TODOS. DEVER DO MUNICÍPIO NA DISPONIBILIZAÇÃO
DO  TRATAMENTO.  QUESTÕES  BUROCRÁTICAS  QUE
NÃO  PODEM  SE  SOBREPOR  À  PRESERVAÇÃO  DA
SAÚDE  DO  PACIENTE.  JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DO
SUPERIOR  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA E  DESTA CORTE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  É  dever  do  Município  prover  as  despesas  com  o  tratamento
médico  de  pessoa  que  não  possui  condições  de  arcar  com  os
valores  sem  se  privar  dos  recursos  indispensáveis  ao  sustento
próprio e da família. 

- Questões de ordem interna da Administração Pública, que dizem
respeito à implementação de Assistência à Saúde, não podem servir
de empecilho ao pleno exercício dos direitos indeclináveis à vida e
a  saúde  humanas,  pois  estes  representam  prerrogativas
indisponíveis  asseguradas  à  generalidade  de  pessoas  pela  Carta
Magna, cuja essencialidade prevalece sobre os demais interesses do
Poder Público.

- “O poder público, qualquer que seja a esfera institucional de sua
atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode
mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob
pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável  omissão,  em  grave
comportamento inconstitucional.(…).” (STF. Re 271-286 AGR.
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Rel.  Min.  Celso  de  melo).  (TJPB;  MS  999.2011.000829-2/001;
Tribunal  Pleno;  Rel.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides;
DJPB 22/11/2011; Pág. 5).

- “Art. 5º - Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a
que  ela  se  dirige  e  às  exigências  do  bem  comum.” (Lei  de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO A REMESSA OFICIAL.

RELATÓRIO

Trata-se de reexame necessário de sentença (fls. 92/97), proferida pelo juízo da 2ª
Vara da Comarca de Itabaiana, que concedeu a segurança pleiteada no “Mandado de Segurança c/c
Pedido Liminar” impetrado por Marluce Elvira Ferreira da Silva.

A autora aforou a demanda a fim de obter os materiais necessários para a realização
do procedimento cirúrgico, em caráter de urgência, uma vez que está acometida de um “aneurisma
gigante do segmento carótido-oftálmico direito”, conforme laudos acostados aos autos e não pode
arcar com a sua efetuação. 

Concessão da medida antecipatória às fls. 18/20. 

Na decisão combatida (fls. 92/97), o Juiz de Direito concedeu a segurança requerida,
reconhecendo a necessidade e o direito da promovente em receber a disponibilização dos materiais
para  efetuação  do  procedimento  médico,  impondo  que  o  Município  os  forneça,  ratificando  os
termos da medida liminar antes concedida. 

Ao final, o magistrado determinou a remessa necessária dos autos a esta Corte. 

Não houve recurso voluntário, conforme certidão de fls. 107. 

Instada  a  manifestar-se,  às  fls.  151/152-v,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

VOTO

Analisando os autos, verifica-se que o promovente busca a tutela jurisdicional para
garantir a efetividade de direitos fundamentais do ser humano, sendo estes a saúde e a vida.  A
Constituição Federal, ao dispor a respeito da matéria estabelece o seguinte:

Art.  196. A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

Desembargador José Ricardo Porto
 2



RO Nº 0000723-32.2012.815.0381

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art.  197. São  de  relevância  pública  as  ações  e  serviços  de  saúde,
cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por  pessoa  física  ou
jurídica de direito privado.

Art.  198. As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram uma  rede
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado
de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.

De acordo com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a saúde é um direito
de todos e um dever do Estado, devendo ser assegurada mediante políticas sociais e econômicas que
promovam o “acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”. 

As ações e serviços públicos de saúde são de responsabilidade do Poder Público,
“devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros”,  possuindo como diretriz
básica o “atendimento integral”.

A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições para a
promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços
correspondentes e dá outras providências”, determina em seu art. 2° que “a saúde é um direito
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno
exercício”.

Observando  o  caderno  processual,  percebe-se  que  a  paciente  sofre  de  aneurisma
gigante do segmento carótido-oftálmino direito, conforme atestam laudos e requisições do Sistema
Único de Saúde (fls. 09/15), sem conseguir a realização do procedimento médico solicitado, razão
pela qual buscou o Judiciário.

Acerca  do  tema,  o  Supremo  Tribunal  Federal consolidou  o  seu  entendimento
jurisprudencial da seguinte forma:

PACIENTE COM " DIABETES MELITUS ". PESSOA DESTITUÍDA
DE RECURSOS FINANCEIROS.  DIREITO À VIDA E À SAÚDE.
FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  MEDICAMENTOS  DE  USO
NECESSÁRIO,  EM  FAVOR  DE  PESSOA  CARENTE.  DEVER
CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, " CAPUT ", E 196).
PRECEDENTES (STF).  RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  O
DIREITO  À  SAÚDE  REPRESENTA  CONSEQUÊNCIA
CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL  DO  DIREITO  À  VIDA. O
direito  público  subjetivo  à  saúde  representa  prerrogativa  jurídica
indisponível  assegurada  à  generalidade  das  pessoas  pela  própria
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Constituição  da  República  (art.  196).  Traduz  bem  jurídico
constitucionalmente  tutelado,  por  cuja  integridade  deve  velar,  de
maneira  responsável,  o  poder  público,  a  quem  incumbe  formular.  E
implementar.  Políticas  sociais  e  econômicas  idôneas  que  visem  a
garantir,  aos  cidadãos,  o  acesso  universal  e  igualitário  à  assistência
farmacêutica  e  médico-hospitalar.  -  O  direito  à  saúde.  Além  de
qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas.
Representa consequência constitucional indissociável do direito à vida.
O  poder  público,  qualquer  que  seja  a  esfera  institucional  de  sua
atuação  no  plano  da  organização  federativa  brasileira,  não  pode
mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de
incidir,  ainda que por censurável  omissão,  em grave comportamento
inconstitucional.  A interpretação  da  norma  programática  não  pode
transformá-la em promessa constitucional inconsequente. - O caráter
programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política. Que tem
por  destinatários  todos  os  entes  políticos  que  compõem,  no  plano
institucional, a organização federativa do estado brasileiro. Não pode
converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o
poder  público,  fraudando  justas  expectativas  nele  depositadas  pela
coletividade,  substituir,  de  maneira  ilegítima,  o  cumprimento  de  seu
impostergável  dever,  por  um  gesto  irresponsável  de  infidelidade
governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do estado.
(STF;  ARE-ED 685.230;  MS;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Celso  de
Mello; Julg. 05/03/2013; DJE 25/03/2013; Pág. 29)  Grifo nosso.

Esta Casa de Justiça, em casos análogos, também já se manifestou:

CONSTITUCIONAL.  Remessa  oficial.  Ação  de  obrigação  de
fazer.  Julgamento  em  conformidade  com  as  decisões  do  STJ  e
deste  Tribunal.  Fornecimento  de  procedimento  cirúrgico  para
tratamento  de  saúde.  Enfermidade  devidamente  comprovada.
Direito à vida e à saúde. Art. 196 da CF. Norma de eficácia plena
e imediata.  Jurisprudência consolidada. Manutenção da decisão.
Desprovimento.  A União,  os  Estados-membros  e  os  Municípios
são  responsáveis  solidários  no  que  pertine  à  proteção  e  ao
desenvolvimento  do  direito  da  saúde.  Assim,  ainda  que
determinado medicamento ou serviço seja  prestado por  uma das
entidades  federativas,  ou  instituições  a  elas  vinculadas,  nada
impede que as outras sejam demandadas,  de modo que qualquer
delas  (União,  Estados  e  Municípios)  têm,  igualmente,
legitimidade, individual ou conjunta, para figurar no polo passivo
em  causas  que  versem  sobre  o  fornecimento  de  cirurgia
necessária.  Em  uma  interpretação  mais  apressada,  poder-se-ia
concluir  que  o  art.  196 da  CF seria  norma de  eficácia  limitada
(programática),  indicando um projeto que,  em um dia aleatório,
seria  alcançado.  Ocorre  que  o  Estado  (“lato  sensu”)  deve,
efetivamente,  proporcionar  a  prevenção  de  doenças,  bem  como
oferecer  os  meios  necessários  para  que  os  cidadãos  possam
restabelecer  sua  saúde.  É  inconcebível  que  entes  públicos  se
esquivem  de  fornecer  meios  e  instrumentos  necessários  à
sobrevivência  de  enfermo,  em  virtude  de  sua  obrigação
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constitucional  em  fornecer  procedimento  cirúrgico  vital  às
pessoas  enfermas  e  carentes,  as  quais  não  possuem  capacidade
financeira  de  arcá-lo.  (TJPB;  RN  0027115-81.2014.815.0011;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Aluizio  Bezerra
Filho; DJPB 25/04/2018; Pág. 10) Grifo nosso

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  REALIZAÇÃO  DE
CIRURGIA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA.  DEVER  DO  ESTADO  DE  GARANTIR,
MEDIANTE  A  IMPLANTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  E
ECONÔMICAS,  O  ACESSO  UNIVERSAL E  IGUALITÁRIO  À
SAÚDE,  BEM  COMO  OS  SERVIÇOS  E  MEDIDAS
NECESSÁRIOS  À  SUA  PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO  E
RECUPERAÇÃO  (CF,  ART.  196).  PRECEDENTES  DO  STJ.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA  NECESSÁRIA.  É  dever  inafastável  do  Estado
(gênero) o fornecimento de medicamentos,  materiais,  cirurgias e
tratamentos  indispensáveis  ao  tratamento  de  doença  grave.
(TJPB;  RN  0006161-77.2015.815.0011;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira; DJPB 11/12/2017; Pág. 15) Grifo nosso

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  CIRURGIA.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO
VOLUNTÁRIA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERADOS.
INAPLICABILIDADE  DO  POSTULADO  DA  “RESERVA  DO
POSSÍVEL”.  NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR
DOS INDIVÍDUOS, DA INTEGRIDADE E DA INTANGIBILIDADE
DO  NÚCLEO  CONSUBSTANCIADOR  DO  “MÍNIMO
EXISTENCIAL”.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DO
FORNECIMENTO.  ALEGAÇÃO  DE  PERDA  DO  OBJETO.
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DEFERIDA EM SEDE DE TUTELA
ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 273, § 5º,
DO CPC/1973,  ENTÃO VIGENTE. SÚPLICA PELA REDUÇÃO DOS
HONORÁRIOS.  IMPOSSIBILIDADE.  OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO
DA  EQUIDADE.  DESPROVIMENTO. O  funcionamento  do  Sistema
Único  de  Saúde.  SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da  União,
Estados-membros  e  Municípios,  de  modo  que  qualquer  destas
entidades tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas
desprovidas de recursos financeiros. O direito à saúde é assegurado a
todos e dever do Estado, legitimando a pretensão quando configurada a
necessidade  do  interessado. A  concessão  e  o  cumprimento  de  tutela
antecipada  não  esvaziam  e  nem  fulminam  o  objeto  principal  da
demanda, persistindo a necessidade de apreciação do mérito, devendo o
juiz prosseguir com o processo até o seu julgamento, tal como dispõe o
art. 273, § 5º, do CPC, então vigente. Observados os preceitos legais,
mantido deve ser o percentual fixado a título de honorários advocatícios.
(TJPB;  APL-RN  0012023-44.2013.815.2001;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Subst. Eduardo José de Carvalho Soares;
DJPB 19/04/2018; Pág. 8) Grifo nosso
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Diante dos arestos acima colacionados, não é forçoso concluir que o Magistrado a
quo agiu com acerto ao julgar a demanda, pois existem elementos robustos que permitem dar a
melhor solução ao caso.

Ademais,  não há que se falar em prévia análise do quadro clínico da paciente ,
pois questões de ordem interna da Administração Pública, que dizem respeito à implementação de
assistência à saúde, não podem servir de empecilho a pretensão do enfermo, uma vez que estamos
tratando  de  direito  à  saúde,  cuja  responsabilidade  dos  entes  políticos  está  constitucionalmente
fixada.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pontificou: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE TUTELA
ANTECIPADA.  SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAÇÃO  GRATUITA.  DEVER  DO  ESTADO.  AGRAVO
REGIMENTAL.1.  Consoante  expressa  determinação  constitucional,  é
dever do Estado garantir, mediante a implantação de políticas sociais e
econômicas,  o  acesso  universal  e  igualitário  à  saúde,  bem como  os
serviços e medidas necessários à sua promoção, proteção e recuperação
(CF/88,art.  196).  2. O não preenchimento de mera formalidade -  no
caso, inclusão de medicamento em lista prévia - não pode, por si só,
obstaculizar  o  fornecimento  gratuito  de  medicação  a  portador  de
moléstia  gravíssima,  se  comprovada  a  respectiva  necessidade  e
receitada, aquela, por médico para tanto capacitado. Precedentes desta
Corte. 3. Concedida tutela antecipada no sentido de, considerando a
gravidade  da  doença  enfocada,  impor,  ao  Estado,  apenas  o
cumprimento  de  obrigação  que  a  própria  Constituição  Federal  lhe
reserva, não se evidencia plausível a alegação de que o cumprimento
da  decisão  poderia  inviabilizar  a  execução  dos  serviços  públicos.4.
Agravo  Regimental  não  provido.  (STJ  -   AgRg  na  STA 83/  MG  ;
AGRAVO  REGIMENTAL  NA  SUSPENSÃO  DE  TUTELA
ANTECIPADA.  2004/0063271-1.  Relator  (a).  Ministro  EDSON
VIDIGAL (1074). Órgão Julgador. CE -  CORTE ESPECIAL. Data do
Julgamento 25/10/2004. Data da Publicação/Fonte. DJ 06.12.2004 p.172.

Dessa forma, os argumentos do recorrente não podem ser acatados, incluindo-se a
alegação de impossibilidade de concessão de tutela contra a Fazenda, posto que está em jogo valor
muito superior  a  questões  orçamentárias,  administrativas,  ou de lacuna legislativa,  devendo ser
assegurado ao cidadão o exercício efetivo de um direito indisponível constitucionalmente garantido.

Por fim, destaco que o julgador deve aplicar a lei em atendimento aos fins sociais a
que ela se dirige, conforme orienta o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,
que adiante segue:

“Art. 5o  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que
ela se dirige e às exigências do bem comum.” 

Destarte,  por  tudo  que  foi  exposto,  DESPROVEJO  O  RECURSO  OFICIAL,
mantendo a sentença em todos os seus termos.
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exmª.  Desª.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.
Participaram do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo Rocha
de Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a Exmª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Drª.  Janete  Ismael,
Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 24 de julho de 2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/06
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